Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

1° retificação EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026
A Prefeitura Municipal Quinze de Novembro/RS pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Gonçalves Dias, n° 875, inscrita no CNPJ sob n.91.574.764/0001-46, levando em consideração a Impugnação administrativa apresentada por Ronei Rudolfo Richter, protocolada ao n° 16.083/2026, em 18 de fevereiro de 2026, resolve retificar o Edital de Chamamento Público n° 01/2026 destinado a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de fevereiro a julho de 2026 e também às demais demandas das Secretarias Municipais.
Das Alterações 
9.3 -O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00.
Permanecem inalterados os demais itens do edital.
Quinze de Novembro, 20 de fevereiro de 2026
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